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ESTADO DO CEARÁ 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LETTURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Deputado dom ingos Pilho 
P R a a r o a f f T B 

MENSAGEM N 0 7.063 , de 15 de dezembro de 2008. 

Senhor Presidente, 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
por intermédio de V Exa , o anexo projeto de lei que autonza a cnação de crédito 
especial, em conformidade com o que dispõe o art 42 e incisos I, lll e IV, do § 1 o , do 
art 43, da Lei Federal n° 4 320/64, visando a execução do PROJOVEM Urbano e do 
PROJOVEM Campo, respectivamente, no montante de R$ 11 427 360,00 e R$ 
3 960 000,00 , no âmbito do Programa Nacional de Inclusão de Jovens O credito 
adicional proposto fundamenta-se nos seguintes argumentos 

1 - PROJOVEM Urbano: - O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Educação, 
Qualificação e Ação Comunitária - PROJOVEM foi criado pela Medida Provisória 
238/2005, do Presidente da República, aprovada no Congresso Nacional e 
convertida na Lei Federal n 0 11 129, de 30 de junho de 2005 e regulamentada pela 
Lei Federal 11 692, de 10 de junho de 2008 Está vinculado à Secretaria Nacional de 
Juventude, da Secretana-Geral da Presidência da República Sua gestão é 
compartilhada com os Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e dot 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome Dispõe de orçamento própno, previsto 
no PPA do Orçamento Geral da União 
Nos termos da Resolução/CD/FNDE N 0 22, de 26 de maio de 2008, que estabelece 
os critérios e normas de transferência de recursos financeiros a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios, o PROJOVEM poderá ser executado diretamente pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios com mais de 200 mil habitantes, cabendo aos 
Estados a execução do programa nos municípios que preencham os requisitos 
legais e cuja população seja inferior a 200 mil habitantes No caso do Estado do 
Ceará, que aderiu ao Programa, nos termos do Art 5o, da referida Resolução, e 
considerando que este é um programa emergencial, foi determinada à Chefia de 
Gabinete do Governador a coordenação de sua implementação bem como o 
desenvolvimento do projeto em regime de co-gestão com organizações sociais a 
qual se estabeleça parcena para a sua execução 

O PROJOVEM Urbano tem a finalidade de proporcionar aos jovens elevação da 
escolaridade, tendo em vista a conclusão do ensino fundamental, a qualificação 
profissional com certificação de formação inicial e a participação no desenvolvimento 
de ações comunitárias de interesse público O Programa conta com matenal 
pedagógico própno para professores e alunos, que também terão direito a um auxílio 
financeiro de R$ 100,00 (cem reais), alem de lanche, mediante a comprovação de 
75% de frequência às aulas e à entrega de todos os trabalhos 

2 - PROJOVEM Campo - Saberes da Terra Integrante da Política Nacional de 
Inclusão de Jovens, o PROJOVEM Campo foi instituído pela Medida Provisória n 0 
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esferas e tem por efetivo promover a reintegração de Jovem ao prooesso 
eduoaoiona^ soa qual^oaçãoprofissionaleseu desenvolvimento humano 
O Programa visa a escolanzaçâo de jovens agnoultores/as familiares, em nível 
fundamental na modalidade deEducação de JovenseAdultos^EJA^ integradoâ 
qualificação social e profissional O Programa surgiu em 2005, vinculado ao 
Mimsténo daEducação pelaSecretanade Educação Continuada, Alfahetizaçãoe 
Diversidade (SEÇAOV comameta de escolanzaçâo de5000 jovens agrlcultores/as 
de diferentes estadoseregiões do brasil 8ahia,Pernambuco,Paraíba,Maranhâoe 
Piauí pela região nordeste Mato Crosso do Sul no Centro-Ceste Santa Catannae 
Paraná pela região Sul Da região Sudeste, Minas Cerais, e, do Norte, participam 
Parâ,TocantinseRondônia Nos dois anos de sua existência,oPrograma Saberes 
daTerraatmgiuaformaçâo de jovens agncultores/as que vivem em comunidades 
nbeinnhas, quilombolas, indígenas, assentamentos e de pequenos agncultores 
Essa diversidade étmco-culturalede género vivenciada pelo Programa aparece nos 
debates e produções realizadas durante os quatro Seminános Nacionais de 
Pormação de Pormadores/as, dezenas de Seminános Estaduaisde Pormaçãode 
Educadores e na produção de matenais pedagógicos Estas expenências 
pedagógicas realizadas viabilizaramaescolanzação em nível fundamental integrada 
ã qualificação social e profiss^onalem Agncultura Pamiliare Sustentabilidade C 
programa, que provoca uma revolução produtiva silenciosa, expressa de modo 
singular uma inovação pedagógica na política nacional de juventude por se tratar de 
um programa que articulaaformação do jovemãvalonzaçãoeao fortalecimento da 
agncultura fam^ar paraodesenvolvimento do país 

CProgramaéumaaçãointegradaentreoMinisténo daEducação, por meio da 
Secretana de Educação Continuada, Alfabetizaçãoe Diversidade (SECAD)e da 
Secretana de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC), o Ministéno do 
DesenvolvimentoAgráno,pormeioda Secretana de Agncultura Éam^ar(SAP)eda 
Secretana de Desenvolvimento Temtonal (SDT), o Ministéno do Trabalho e 
Emprego, por meio daSecretanade Políticas Públicas deEmprego(SPPE)eda 
Secretana Nacional de Economia Solidãna (SENAES), o Ministéno do Meio 
Ambiente, por meio da Secretaria de 8iodiversidadeePloresta(S8P),oM^sténo 
do Desenvolvimento ^ocialeCombateãPome(MDS)eaSecretanaNacional de 
Juventude (SNJ)vinculadaãPresidéncia da República 

No Estado do Cearã,considerandoamultissetonalidade desses programas,caberá 
ao SecretãnoChefe do Cabmete do Covernador,por intermédio da Assessoria de 
Articulação de Políticas Públicas para Juventude, a coordenação geral e a 
implementação do projeto, com o envolvimento de outros órgãos setonais da 
administração pública estadual 

Dada a relevância de que se reveste a proposição, soluto o apoio de Vossa 
Excelência no seu encaminhamento, esperando contar comaaprovação dos ilustres 
parlamentares 



ESTADO DO CEARÁ 

Na certeza de que essa digna Presidência adotará as medidas necessárias ao 
encaminhamento da presente Mensagem, apresento protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração, extensivos a seus dignos pares 

Palácio Iracema, do Governo do Estado do Ceará, aos 15 dias do mês de 
dezembro de 2008. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao 

vigente orçamento do Gabinete do Governador, no montante de R$ 15 387.369,00 (QUINZE 

MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS), na 

forma do anexo I da presente Lei 

Art. 2 o - Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício de 2008 e de Cooperação Técnica firmado entre o 

Governo do Estado do Ceará e a Secretaria Geral da Presidência da República no âmbito do 

Programa Nacional de Inclusão de Jovens da Secretaria Nacional de Juventude. 

Art. 3 o - As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações 

na forma dos anexos desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011 em 

conformidade com o disposto nos artigos 4*, T5 e 8 o da Lei N 0 14.053, de 07/01/2008 e suas 

atualizações posteriores. 

Art. 4 o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% o 

crédito especial aprovado nesta Lei 

Art. 5 o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 



Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará - SEPLAG 
'Sisterçia Integrado de Orçamento e Finanças - SlOF 

SOLICITAÇÃO N 0 00000260 - CRÉDITO ESPECIAL 
Secretaria 11000000 

Órgfio HOOOOOO 
Unid Orçamentária 11100002 

Região 

GABINETE DO GOVERNADOR 
GABINETE DO GOVERNADOR 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

Despesa Dotação Fonte Tipo 

12 366 534 Desenvolvimento e Gesiâo de Políttcas de Juventude 
12579 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTAO COM O IDT-PROJOVEM URBANO 

22 ESTAOO OO CEARÂ 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 00 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82 

Total da Unidade Orçamentária 
Total da Secretaria 

Secretaria 22000000 
Órgão 22000000 

Unid Orçamentária 22100022 

Região 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Despesa Dotação Fonte Tipo 

12 366 534 Desenvolvimento e Gestão de Politicas de Juventude 
12580 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTAO COM O IDT-PROJOVEM CAMPO 

22 ESTADO DO CEARÂ 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82 

Total da Unidade Orçamentária 
Total da Secretaria 

2 247 369 00 
9 180 000,00 

11 427 369,00 
11 427 369,00 

Valor 

1 200 000,00 
2 760 000 00 
3 960 000,00 
3 960 000.00 

Total da Solicitação 15 387 369,00 

Emitido em 15/12/2008 11 19 01 Página 1 Anexo do Decreto 
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Requer, de acordo com o a n 287 do Regimento Intemo, 
urgência nas mensagens 7.056, 7.057, 7.058, 7.060, 7.061, 
7.062,7.063 e 7.064 do Poder Executivo 

Os deputados presidentes de comissão abaixo assinados, no uso de suas atnbuições legais e na fonna 
regimental, em especial o art 287 do regimento Interno, vem requerer a V Exa que determine urgência nas 
seguintes mensagens-

MENSAGEM 7.056- OA NOVA REDAÇÃO AO INCISO Vll DO ART 5 o. AO ART 27, CAPUT E PARÁGRAFO 
ÚNICO. E AO ART 28 DA LEI 14 201, DE 06 DE AGOSTO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.057- ALTERA A LEI N 0 12 531, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.058- PRORROGA OS PRAZOS PARA OPÇÃO PELA PERMANÊNCIA NO PCCV DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS. INSTITUÍDO PELA LEI N° 14 116, DE 26 DE MAIO DE 
2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.060- ALTERA O INCISO II DO § 1° DO ART 2 o DA LEI N* 12 411, DE 02 DE JANEIRO DE 
1995' 

MENSAGEM 7.061- CRIA O SISTEMA ESTADUAL DE INTEUGÈNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - SEINSP. A GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO NA ATIVIDADE 
DE INTELIGÊNCIA - GEAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.062- RATIFICA AS HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA E CONSOLIDA AS TAXAS DE 
FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBUCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.063- AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.064- ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N* 12 670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. QUE 
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTAUDAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO(ICMS), O ART 5° DA LEI N° 13 299, DE 4 DE ABRIL DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE 
OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS E DA LEI 14 237, DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2008, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES 
PRATICADAS PELO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões da Assembtéia Legislativa do Ceará em 16 de dezembro de 2008 

& 
Com.l , Tunsmo e Serviços 

Dep Wellington Landim-PSB 
Com de Orçamento, Finanças e Tnbutação 
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. Parecer n 0 L0555/08 

Mensagem n 0 7 063/08 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

airavés da Mensagem n0 7 063 apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

Lei que "autoriza a Abertura de Créditos Especiais e dá outras 

providências. " 

O Chefe do Executivo, solicitando autorização 

para abertura de crédito especial, no montante de R$ 15 387 369,00 

(QUINZE MILHÕES,TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS 

E SESSENTA E NOVE REAIS), esclarece que os motivos que justificam o 

Projeto de Lei em análise são os seguintes , 

1 - PROJOVEM Urbano. - O Programa Naaonal de Inclusão de Jovens -
Educação, Qualificação e Açào Comumtána - PROJOVEM foi cnado pela 
Medida Provisóna 238/2005, do Presidente da Republica, aprovada no 
Congresso Nacional e convertida na Let Federal n 0 11 129, de 30 de junho 
de 2005 e regulamentada pela Lei Federal 11 692, de 10 de junho de 
2008 Esta vinculado à Secretana Nacional de Juventude, da Secretana-
Geral da Presidência da Republica Sua gestão é compartilhada com os 
Mimsténos da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome Dispõe de orçamento propno, previsto no PPA 
do Orçamento Geral da Umáo 
Nos termos da Resolução/CD/FNDE N 0 22, de 26 de maio de 2008, que 
estabelece os cnténos e normas de transferênaa de recursos financeiros a 
Estados, ao Distnto Federal e a Municípios, o PROJOVEM podera ser 
executado diretamente pelo Distnto Federal e pelos Municípios com mais 
de 200 mil habitantes, cabendo aos Estados a execução do programa nos 
municípios que preencham os requisitos legais e cuja população seja 
mfenor a 200 mil habitantes No caso do Estado do Ceara, que adenu ao 
Programa, nos termos do Art 5 o, da refenda Resolução, e considerando 
que este é um programa emergênaa), foi determinada à Chefia de 
Gabinete do Governador a coordenação de sua implementação bem como 
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o desenvolvimento do projeto em regime de co-gestão com organizações 
sociais a qual se estabeleça parcena para a sua execução 

O PROJOVEM Urbano tem à finalidade de proporcionar aos jovens 
elevação da escolandade, tendo em vista a conclusão do ensino 
fundamental, a qualificação profissional com certificação de formação 
imaal e a participação no desenvolvimento de ações comunitánas de 
interesse publico O Programa conta com matenal pedagógico própno para 
professores e alunos, que tambem terão direito a um auxílio financeiro de 
R$ 100,00 (cem reais), alem de lanche, mediante a comprovação de 75% 
de frequênaa às aulas e á entrega de todos os trabalhos 

2 - PROJOVEM Campo - Saberes da Terra Integrante da Politica 
Naaonal de Inclusão de Jovens, o PROJOVEM Campo foi instituído pela 
Medida Provisóna n 0 411/07 Representa um indutor de politicas publicas 
de juventude nas diferentes esferas e tem por objetivo promover a 
reintegração de Jovem ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano 
O Programa visa a escolanzaçâo de jovens agncultores/as familiares, em 
nível fundamental na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
integrado à qualificação soaal e profissional O Programa surgiu em 2005, 
vinculado ao Mimsténo da Educação peta Secretana de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD), com a meta de 
escolanzaçâo de 5 000 jovens agncultores/as de diferentes estados e 
regiões do Brasil Bahia, Pernambuco, Paraíba, Maranhão e Piauí pela 
região nordeste Mato Grosso do Sul no Centro-Oeste Santa Catanna .e 
Paraná pela região Sul Da região Sudeste, Minas Gerais, e, do Norte, 
participam Para, Tocantins e Rondôma Nos dois anos de sua existênaa, o 
Programa Saberes da Terra atingiu a formação de jovens agncultores/as 
que vivem em comunidades nbeinnhas, quilombolas, indígenas, 
assentamentos e de pequenos agncultores Essa diversidade étmco-
cu itu ral e de género vivenciada pelo Programa aparece nos debates e 
produções realizadas durante os quatro Seminános Nacionais de 
Formação de Formadores/as, dezenas de Seminános Estaduais de 
Formação de Educadores e na produção de matenais pedagógicos Estas 
expenênaas pedagógicas realizadas viabilizaram a escolanzaçâo em nível 
fundamental integrada a qualificação soaal e profissional em Agncultura 
Familiar e Sustentabilidade O programa, que provoca uma revolução 
produtiva silenaosa, expressa de modo singular uma inovação pedagógica 
na política naaonal de juventude por se tratar de um programa que articula 
a formação do jovem à valonzação e ao fortaleamento da agncultura 
familiar para o desenvolvimento do país 

O Programa e uma ação integrada entre o Mimsteno da Educação, por 
meio da Secretana de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
(SECAD) e da Secretana de Educação Profissional e Tecnológica 
(SETEC), o Mimsténo do Desenvolvimento Agráno, por meio da Secretana 
de Agncultura Familiar (SAF) e da Secretana de Desenvolvimento 
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Temtonal (SOT), o Mimsteno do Trabalho e Emprego, por meio da 
/Secretana de Políticas Publicas de Emprego (SPPE) e da Secretana 
Naaonal de Economia Solidána (SENAES), o Mimsteno do Meio Ambiente, 
por meio da Secretana de Biodiversidade e Floresta (SBF), o Mimsténo do 
Desenvolvimento Soaal e Combate a Fome (MDS) e a Secretana Naaonal 
de Juventude (SNJ) vinculada a Presidênaa da Republica 

\ 
No Estado do Ceara, . considerando a multissetonahdade desses 
programas, caberá ao Secretáno-Chefe do Gabinete do Governador, por 
intermédio da Assessona de Articulação de Politicas Publicas para 
Juventude, a coordenação geral e a implementação do projeto, com o 
envolvimento de outros órgãos setonais da administração pública estadual 

Preceituam o art 167, V, da Constituição 

Federal, e o art 205, IV , da Carta Estadual, que abertura de crédito 

especial, ou seja, aquele não previ.slo ordinariamente no orçamento, 

depende de autorização legi s lat iva" , exigência esta que o Poder 

Executivo busca atender com o presente Projeto de Lei 

Os referidos disposit ivos consti tucionais 

determinam ainda que a autorização para abertura de crédito especial ou 

suplementar fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, 

restando tal requisito cumprido pelo art 2 o da propositura 

Outrossim, o art 3 o do projeto, ao incorporar a 

classificação orçamentária do crédito sol icitado ao Plano Plurianual 

observa o disposto no art 5°,§ 5 o da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Desta feita. a mensagem sub examinen 

emoldura-se, sem duvida, na ind i r izo generale d i governo inerente ao 

Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Fi lho, 

sendo inteiramente viável do ponto de vista jur íd ico-const i tuc ional , quer 

em relação a sua in ic iat iva, quer na sua formalização 
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E o parecer, à consideração da douta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 16 de dezembro de 2008 

Josi 

PROCURADOR 
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DESIGNO RELATOR SR. DEP. ÁJ^/LO^ iy/uJ/U^ 

MATÉRIA: 71/1 Q^Ar^i^^ 

Comissão de Justiça, em _J r^_âe c^SjjUy^^cS de 2008 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.063/08 

Aotoriza a abertura de créditos espedais e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. r Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abrir crédito especial ao vigente 
orçamento do Gabinete do Governador, no montante de R$ 15 387 369,00 (quinze milhões, trezentos e 
oitenta e sete mil e trezentos e sessenta e nove reais), na forma do anexo único da presente Lei 

Art. 2° Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de Superávit 
Financeiro Apurado no Exercício de 2008 e de Cooperação Técnica firmado entre o Governo do 
Estado do Ceará e a Secretaria Geral da Presidência da República no âmbito do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens da Secretaria Nacional de Juventude 

Art. 3o As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma 
do anexo único desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011, em conformidade com o 
disposto nos arts, 4o, 7o e 8o da Lei n0 14,053, de 7 dejaneiro de 2008, e suas atualizações posteriores 

Art. 4o Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a suplementar em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
Art 6o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de dezembro de 2008. t 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.270, de 18.12.08 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

(PWAUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVE 

Autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA UO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abnr crédito especial ao vigente 
orçamento do Gabinete do Governador, no montante de R$ 15 387 369,00 (quinze milhões, trezentos e 
oitenta e sete mil e trezentos e sessenta e nove reais), na forma do anexo único da presente Lei. 

Art. 2o Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de Superávit 
Fmanceiro Apurado no Exercício de 2008 e de Cooperação Têcmca firmado entre o Governo do 
Estado do Ceará e a Secretana Geral da Presidência da República no âmbito do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens da Secretana Nacional de Juventude. 
' j Art. 3o As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma 
dô anexo único desta Lei ficara mcorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011, em confonnidade com 
o disposto hos arts. 4o, 7o e 8o da Lei n 0 14 053, de 7 de janeiro de 2008, e suas atualizações 
postenores 

Art. 4o Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a suplementar em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o credito especial aprovado nesta Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data_da sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de dezembro de 2008 
DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 ° SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMÃRBAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 



Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Finanças - SlOF 

èmmm^omt&mjòumtf14-270'DE18-12-08 

Secretaria 11000000 
Órgão 11000000 

Umd Orçamentária 11100002 

Regido 

GABINETE DO GOVERNADOR 
GABINETE DO GOVERNADOR 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

Despesa 
< 

Dotação Fonte Tipo 

" 12 366 534 Desenvolvimento e Gestão de Politicas de Juventude 
12579 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTAO COM O IDT-PROJOVEM URBANO 

22 ESTADO DO CEARÁ 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 00 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82 

Total da Unidade Orçamentária 
Total da Secretana 

Secretaria 22000000 
Órgão 22000000 

Umd Orçamentária 22100022 

Região 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Despesa Dotação Fonte Tipo 

12 366 534 Desenvolvimento e Gestão de Politicas de Juventude 
12580 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÀO COM O IDT-PROJOVEM CAMPO 

22 ESTADO DO CEARA 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 00 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 82 

Total da Unidade Orçamentária 
Total da Secretana 

/ / • ^ ^ Total da Solicitação 

^ 

Valor 

2 247 369,00 
9 180 000.00 
11 427 369,00 
11 427 369.00 

Valor 

1 200 000,00 
2 760 000 00 
3 960 000,00 
3 960 000,00 
15 387 369,00 
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